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BOLETIM INFORMATIVO nº 001/2016 

Assunto: Ativação solução PABX na Central Data Center do PRODEST. 

 

Vitória, 11 de março de 2016. 

Aos Gestores e Fiscais de Contrato, 

 

Considerando a celebração da Ata de Registro de Preços nº 022/2015, referente à contratação de locação 

de equipamentos de telecomunicações com capacidade de comutação TDM/IP, com a empresa Método 

Telecomunicações e Comércio Ltda. 

 

Considerando o disposto no item 4.14 do Termo de Referência, que trata do Plano de Implantação Inicial, 

tendo como a primeira parte da Solução de Comunicação, a interligação e a ativação dos equipamentos 

instalados na Central Data Center no PRODEST, conforme estabelece o Termo de Referência, Anexo I do 

Edital nº 016/2015. 

 

Informamos que no dia 23 de fevereiro do ano corrente foram efetuados os testes relativos à integração da 

Central do Data Center do PRODEST com a central localizada no INCAPER, com a finalidade de verificar 

integralmente os requisitos funcionais estabelecidos no projeto. Após diversas simulações, a integração da 

Central do Data Center/PRODEST foi homologada pela equipe técnica. 

 

Concluída a primeira etapa de recebimento do objeto, ou seja, aquela relacionada ao Data Center, 

comunicamos que caberá a cada Órgão e Entidade verificar se os equipamentos fornecidos nas suas 

unidades administrativas estão também de acordo com as especificações da Ata de Registro de Preços nº 

022/2016. Atendida a conformidade, deverá ser providenciado o recebimento do objeto por cada 

Contratante, com a respectiva formalização em processo, para fins de início de faturamento. 

 

Finalmente, informamos ainda não ser procedente a cobrança de créditos retroativos em desacordo com a 

sistemática em relato. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Sheila Christina Ribeiro Fernandes 

Gerente de Recursos Logísticos | GELOG 

Subsecretaria de Estado de Administração Geral | SUBAD 

Secretaria de Estado de Gestão e Recursos Humanos | SEGER 


